
 

 

 

PORTARIA N.º 656/2024 

DATA: 05/12/2024 

 

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, Estado do Paraná, por 

meio do Secretário Marildo Faustino Rodrigues, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,  

 

 Resolve: 
Art. 1º. Conceder 14 (quatorze) dias de férias ao servidor abaixo 

relacionado, no período de 02/01/2025 a 15/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

45271 SIDNEI DE PAULA 01/03/2023 a 29/02/2024 

Art. 2º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor abaixo 

relacionado, no período de 02/01/2025 a 16/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

50921 EDER PAINTNER DA ROCHA LOURES 12/09/2023 a 11/09/2024 

19271 ESTELA MARIA ROCHA PASSOS 05/02/2023 a 04/02/2024 

21811 WAGNER ALAN SCHWANKE 05/02/2023 a 04/02/2024 

Art. 3º. Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor abaixo 

relacionado, no período de 16/01/2025 a 30/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

28311 ELI ANDREI MILLOS 11/01/2023 a 10/01/2024 

Art. 4º. Conceder 23 (vinte e três) dias de férias ao servidor abaixo 

relacionado, no período de 02/01/2025 a 24/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

07621 LUIZ CARLOS FERREIRA CALDAS 05/02/2022 a 04/02/2023 

Art. 5º. Conceder 05 (cinco) dias de férias ao servidor abaixo 

relacionado, no período de 27/01/2025 a 31/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

07621 LUIZ CARLOS FERREIRA CALDAS 05/02/2023 a 04/02/2024 

Art. 7º. Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora abaixo 

relacionada, no período de 16/01/2025 a 30/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

07831 MARA LUCIA MARTINS 01/12/2023 a 30/11/2024 

Art. 8º. Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor abaixo 

relacionado, no período de 16/01/2025 a 14/02/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

50871 MARISSON JOSÉ DE CAMARGO OLIVEIRA 01/09/2023 a 31/08/2024 

Art. 9º. Conceder 23 (vinte e três) dias de férias a servidora abaixo 

relacionada, no período de 09/01/2025 a 31/01/2025: 

MATRÍCULA/SERVIDOR PERIODO AQUISITIVO 

37781 THELMA CHRISTIANE DE ALMEIDA CAPELETE 12/04/2023 a 11/04/2024 

 
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na presente data, com publicação no 

órgão de imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 05 de dezembro de 2024. 

 


